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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 569/2005 
        “Confere nova redação ao artigo 143 da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003, que 
institui o Regulamento Disciplinar dos Servidores do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil 
Metropolitana. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º. O artigo 143 da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
        “Art. 143. O prazo para interposição do pedido de reconsideração e do recurso 
hierárquico é de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação oficial do ato impugnado. 
        § 1º. Os recursos serão interpostos por petição e não terão efeito suspensivo, exceto 
quando se tratar de decisão fundamentada nos incisos I, II, III e IV do art. 19, no inciso IV 
do art. 25 e no inciso VII do art. 28, todos desta. 
        § 2º. Os recursos que não tiverem efeito suspensivo, referidos no § 1º deste artigo 
serão processados em apartado, devendo o processo originário segui-los para instrução.” 
(NR) 
        Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos 
recursos interpostos anteriormente à sua vigência. 
        Sala das Sessões. 
        VER. CARLOS ALBERTO BEZERRA Jr. 
        Líder do PSDB 
        VER. FRANCISCO CHAGAS 
        Líder do PT 
        VER. DOMINGOS DISSEI 
        Líder do DEM 
        VER. FARHAT 
        Líder do PTB 
        VER. GOULART 
        Líder do PMDB 
        VER. RUSSOMANNO 
        Líder do PR 
        VER. AURÉLIO MIGUEL 
        Líder do PR 
        VER. CLAÚDIO PRADO 
        Líder do PDT 
        VER. MYRYAM ATHIE 
        Líder do PPS 
        VER. BISPO ATILIO 
        Líder do PRB 
        VER. NOEMI NONATO 
        Líder do PSB 
        VER. ABOU ANNI 
        Líder do PV 
        VER. JOSÉ POLICE NETO 
        LÍDER DO GOVERNO” 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 569/05. 
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        Trata-se o presente de substitutivo apresentado em Plenário, na forma do artigo 270 
do Regimento Interno, ao projeto de lei 569/05, que visa conferir nova redação ao artigo 
143 da lei nº 13.530, de 14 de março de 2003, que institui o Regulamento Disciplinar dos 
Servidores do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Metropolitana. 
        O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original sem modificações, no 
entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
        Face ao exposto, opina-se pela 
        LEGALIDADE 
        No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, que tem o intuito de melhorar 
o projeto original, adequando-o melhor as necessidades do Município. 
        Face ao exposto, o parecer das comissões de mérito é 
        FAVORÁVEL 
        Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas 
para sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
        Face ao exposto, o parecer é 
        FAVORÁVEL. 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


